
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Plano de Vacinação contra a Covid 19 priorizou a vacinação dos utentes e dos trabalhadores

dos lares com o objetivo de reduzir os surtos e o número de casos de infeções junto de uma

população muito vulnerável à doença e que integra os grupos de riscos.

Há, contudo, um conjunto de trabalhadores das instituições sociais que desempenham

igualmente funções de enorme relevância social no apoio às pessoas idosas no seu domicílio,

que não constam nas prioridades de vacinação. São trabalhadores que garantem o apoio

domiciliário aos idosos que estão nas suas residências, nomeadamente de higiene, de

prestação de cuidados, em algumas situações de ajuda em pequenas tarefas domésticas e na

alimentação. Apoio que foi alargado a um maior número de idosos na sequência da decisão de

encerramento dos centros de dia.

Tal como os trabalhadores dos lares, estes trabalhadores que asseguram o apoio domiciliário a

pessoas idosas, pelas especificidades das suas funções e com o objetivo de proteger os idosos

que dão apoiam devem também ser considerado no âmbito do Plano de Vacinação contra a

Covid 19.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

1 - Foi ponderada a vacinação contra a Covid 19 dos trabalhadores que asseguram o apoio

domiciliário a pessoas idosas, considerando o risco de contágio às pessoas idosas?

2 – À semelhança dos trabalhadores dos lares, pondera priorizar a vacinação destes

trabalhadores?



Palácio de São Bento, 21 de fevereiro de 2021

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

JOÃO DIAS(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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